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(*) D E C R E T O N . 6.U2Í» — D E 20 D E A G O S T O D E 1D34 

M o d i f i c a o derreto 11. 0.134, de 30 de outubro 
de 1033, que I n s t i t u i u ou cargos de es tagiár ios dc 
pol ic ia « a C a p i t a l do l i s t a d o . • 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , In • 
terventor F e d e r a l no E s t a d o de São P a u l o , usando das at • 
tribiiições que lhe sâo conferidas pelo Decreto F e d e r a l : i . 
13.398, do I I de novembro de 1930, 

considerando que, pelo decreto n . 6.134, de 30 de o u t u 
bro de 1933 f o r a m creados, na C a p i t a l do E s t a d o , os car
gos .de estagiár ios de po l i c ia , competindo aos mesmos as 
funeções que eram a té então exercidas pelos sub-delegados 
de p o l i c i a ; 

considerando que o f i m que se t inha em vis ta , com a 
' c r o a ç ã o desses novos cargos, era proporc ionar tirocínio ans 

bacharé is e bacharelandos de Dire i to , que tencionassem i n 
gressar na c a r r e i r a p o l i c i a l ; 

considerando, entretanto, que as funeções de subdelega
do sâo m u i t o res tr ic tas , e, ass im, f icando ã. testa de simpÍo« 
sub-delegacias, os es tagiár ios não têm opportunidade 3e 
tomar contacto com- os assumptos mais Importantes do 
serviço p o l i c i a l . 

D e c r e t a : 
A r t . I.o — F i c a m extinetos os cargos de estagiár ios de 

pol i c ia a que se refere o Decreto n . 6.134, de 30 de outu
bro de 1933. 

A r t . S .o '— F i c a m creados doía cargos de estagiários em 
c a d a u m a das Delegacias Espec ia l i zadas e C l r c u m s c r i p c l J -
naeg da C a p i t a l . / 

A r t , 3 .0 — Compete ao es tag iár io : 
I) A u x i l i a r , o delegado j u n t o de quem. servir , t raba

lhando nos a r c h l v o s e regis t ros , e noutros serviços h u r o 
crat icos que lhe sejam des t r lbu idos ; 

II) A t t e n d e r as partes e providenciar a respeito - ÍQ' 
eeus assumptos quando seja caso ,de mero esclarecimento, 
advertência ou conciliação, ou encaminha- los ao delegado, 
quando se t r a t a r dc assumpto mais grave, ou que possa de 
t e r m i n a r 'a instauração de Inquérito ou de outro processo 
f o r m a l ; 

III) C o l l a b o r a r nos inquéritos que lhe sejam distribuí
dos, podendo, a ju izo do delegado, d i r i g i r as invest igaçõ. s 
re la t ivas aos mesmos, bem como pres id i r e subscrever i s 
autos de qual i f icação, os termos de declarações e os dep'ji 
mentos das tes temunhas ; , ^ . 

I V ) Proceder a s syndieancias que ihe sejam determi
nadas por autoridade super ior ; 

V ) A u x i l i a r , quando seja escalado, as autoridades dc 
plantão sa Repart ição C e n t r a l de P o l i c i a , com a competên
cia estabelecida nos itens anter iores . 

A r t . 4 . o ' — Os estagiários serão nomeados e demissiveis 
a d - u u t u n i pelo Chefe de Pol ic ia , 

A r t . S .o — Somente poderão ser nomeados estagiarias 
os bacharela, os quinto ani i i s tas e os quarto annis tas Ue 
D i r e i t o , que sejam maiores de 18 e menores de 30 ann-js 
que tenham bôa condtteta m o r a l e c i v i l . 

Arfc. 6.0 — Os estagiário^ não percebem remuneração, 
mas gosam das vantagens a que sc refere os números 11 c 
I I I do art . 20.O do d e c r e t o ' n . 5.179, de 1931. 

A r t , 7.0 — P i c a m restabelecidos os cargos de eub-dele 
gados de p o l i c i a da C a p i t a l , de accordo com o legis lação em , 
v i g o r anter ior ao decreto n . 6.134, de 30 de outubro f .e 1 

1933. 
A r t . 8 . 0 — E s t e decreto entrara em v i g o r na data ds 

sua publicação, revogadas as disposições em contrar io . j 
P a l a c i o d o Governo do Estado de São P a u l o , aos 29 :lc j 

agosto d e 1934. , 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
V a l d o m i r o S i l v e i r a . 

P u b l i c a d o n a D i r e c t o r i a Gera l d a Repart ição C e n t r a l dc 
P o l i c i a , e m 29 d e agosto d e 1934. 

J o a q u i m R o b e r t o d e A z e v e d o Z t l a r q i i c s 
P e l o D i r e c t o r G e r a l . 

{*} • Reproduzido p o r ter sahido com Incorreções . 

(*) D E C R E T O N . 0-030 — D E 20 D F . A G O S T O D E 1084 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter 
ventor Federa l n o Estado" d c São P a u l o , usando das a l t r i -
buições q u e l h e são confer idas pelo a r t . 11, do Decreto F . i -
dcra l n . 19.398, de 11 d c novembro de 1930, 

D e c r e t a i 
A r t . I . o — F i c a m extensivas aos guardas e inspectores 

da G u a r d a C i v i l d e São Paulo, n o q u e l h e s f ô r appHcavel , 
a s disposições do decreto 6.597, d e 10 d e agosto de 1934, 

A r t . S.o — São competentes para conceder l ' cença a i 3 
g u a r d a s c i v i s e inspectores d a Guarda C i v i l d e S ã o P a u l o ; . 

a ) o Direc tor d a G u a r d a C i v i l a té 12 m e s e s ; 
b) o p h e f e d e P o l i c i a , por maior prazo, nos termos 

d o decreto s u p r a c i t a d o . 
• A r t . S.o — E s t e decreto ent rará em v i g o r n a data u e 

s u a publicação e são revogadas a s disposições e m c o n t r a 
r io . 

Pa lac io do Governo do E s t a d o de São P a u l o , aos 29 ,c> 
agosto de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E O O L I V E I R A 
V a l d o m i r o S i l v e l r n . 

Publ icado na D i r e c t o r i a Geral da Repart ição Centra l ilo 
Pol ic ia , a o s 29 de agosto de 1934, 

J o a q u i m R o h e r t o d e A z e v e d o M a r q u e s 
Pelo, Director G e r a l . 

(*) Reproduzido por ter sal i ido com incorreções. 

D E C R E T O X . B.«:í3 — D E 3» » E A G O S T O D E UM4 

Trai i s fei '4> i m r i i : i S e c r e t a r i a d » E d u c a ç ã o O San,- • 
d e P u M i ou ou s e r v i ç o s ile r e p r e s e n t a ç ã o d o G o v e r n o t 
d c r e l a ç o c H d i p l o m a t i c u s e m g e r a l , a c t u a l m e n t e a * 
c a r g o d a S e c r e t a ri . - i dii l a ter veitt o r l a , e d e t e r m i n a \ 
o u t r a s p r o v i d e n c i a * , í 

O D O U T O R A R M A N D O ^ D J S - S A L L E S O L I V E I R A , l u t e - - [ 
ventor F e d e r a l n« Estado ue ^ 1 P a u l o , usando das a t t r i - ' 
buições que lhe são conferidas peío Decreto Federa l u . ; 
19.393, de 11 de novembro dc 1930, c j 

considerando que cessaram os motivos pelos qune.fi fo

ram conferidas, cm caracter extraordinário, ao Sioreta* ,0 
da In terve i i tor ja , as a.ttribuicOes constantes do decreto o. 
ti.087, de IS de setembro de 1.933, c do decreto 11. (J-5J?, te 
39 dc j n u l i o do corrente an i io ; 

considerando que, por consequência, f i cou s»in i-.-iaílo ilc 
ser o augmeiito dos s e u ; ve -nc i rnentOH, determinado ur 1 
decreto . C.2G4. de 30 de dezembro dc 1933-; 

cunsidarando que, pelo mesmo fundamento, i l^ ixam 
ser necessários os cargos de o f f i c i a l de gabinete c :mxií iar 
de gabinete, creados pelo decreto n . 6.337, de 7 dc mar>:o rto 
corrente anno, para s e r v i r e m junto ü Secretaria da l n t o r -
v e n t o r i a ; 

considerando, a inda , que ha conveniência em serem. T. J 
ac tua l momento, os serviços de representação do Goviv wo 
e de elações diplomáticas em geral t rans fer idos para •:• 
Secretar ia d a Educação o Saúde P u b l i c a ; 

Decretsi : 
A r t i g o I.o —- F i c a m írnnsferidos, para a Secretaria <*a 

Educação e Saúde P u b l i c a , os serviços mencionados no a i -
t igo I.o, n . 7, do decreto 11. 5.496, de 2 de maio de 193Ü. 

A r t i g o 2 . 0 — ' P i c a m s u p p r i m i d a s a s attr ihuiçôos re
feridas 110 § único do a r t i g o 3.o, do decreto n. G.üaO, de. 
31 de janeiro de 1934. 

§ único — A s nomeações, exonerações e l icenças 
prefei tos mmiic ipacs , ass im como a organização e reor.cra-
nizaçao dos conselhos consul t ivos munic ipaes , c o n t i n u a i s 
sendo feitas mediante actos directos do Interventor , - p u b l i 
cados no Departamento de Administração M u n i c i p a l , peio 
rospectivo director g e r a l . 

A r t i g o 3.0 — F i c a revogado o inc iso da l e t r a A , art. O.o, 
do decreto 11. 6.290, de 31 de janeiro do 1934, restabelece. . -
do-sc o disposto no art , I.o, n. 2, do decreto n. 5-498, de l 
de maio de 1932. 

A r t i g o 4-0 — Incumbirá ao Secretar io da Educação r. 
Saúde P u b l i c a a attr ibuição de referendar os decretos r-~ • 
l a t ivos ao Departamento do Administração M u n i c i p a l c w*: 
P a l a c i o do Governo. 

A r t i g o G.O — O Secretario da I n t e r v e n t o r i a deixará <1T 
exercer as funções a que se refere o ar t . .].o, S uni-vo. 
do decreto n. C.519, de 30 de junho do corrente anno. 

A r t i g o <;.o — F i c a m extinetos os cargos de o f f i c i a l I? 
gabinete e a u x i l i a r dc gabinete do Secretario da l n t e r v c n -
t o r i a , t 

A r t i g o 7.o — 0'.H vpii<!Jmcntofi do Secretario da P r e s i -
deiicia <dn l u t e r v e n t o r i n . no a c t u a l momento) v o l t a m a 
os f ixados na tabeliã que í i c rnpanha o decreto n. 5.3^0. 
de 23 0e soteiubro dt? J U ^ l i 

A j - l i g o 8.0 — Kstc- deerfto ent rará em v i g o r ria data 'Ia 
sua publicação, revogada.* as disposições em contrar io . 

Pa lac io do líovíM-n-i do E s t a d 6 de São P a u l o , aos 3» 
.agosto ele 1934. 

A R M A N D O nv: S A L L I Í S O L I V E I R A 
-Miifcío P . >luiilioy-

PitV-iicailo na D i i ' C c t u j ' i : i do ExpOdiftnte i l n P ' )n ' • << 1 

G t i V f r i i n , a*-s 30 do agos io de 1934. 
* 

Cassiano Ilíeardo 
Direc tor do Expediente. 
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